

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

FICHA DE INFORMAÇÃO E AVALIAÇÃO DE CONCEITO DE PRAÇA

	NOME/RG
	GRADUAÇÃO
	COMPORTAMENTO

	ROBERTO CARLOS BAPTISTA / 3.971.366-7
	Cb. QPM 2-0
	EXCEPCIONAL



	DATA DA ÚLTIMA PROMOÇÃO
	FUNÇÃO QUE EXERCE ATUALMENTE

	11 Dezembro 2012
	Plantão do Centro Estadual de Gerenciamento de Riscos e Desastres

	
    O presente documento visa atender as exigências do Art. 26, inciso III, § 1º e 2º, da Lei Estadual nº 5.940/1969 (Lei de Promoção de Praças) sendo os conceitos classificados em: 


	EXCELENTE
	BOM
	REGULAR
	INSUFICIENTE

	
    O presente conceito está sendo emitindo considerando:


	CARÁTER, CONDUTA MILITAR E CIVIL
	BOM

	ESPÍRITO MILITAR E POLICIAL
	EXCELENTE

	CULTURA POLICIAL MILITAR E GERAL
	EXCELENTE

	APTIDÃO PROFISSIONAL
	EXCELENTE

	DEDICAÇÃO AO TRABALHO
	BOM



Observações importantes:
· Segue anexo cópia da FICHA DISCIPLINAR INDIVIDUAL devidamente autenticada pelo Oficial Chefe do SJD da unidade.
· Segue também anexo, a justificativa circunstanciada considerando o conceito EXCELENTE ou INSUFICIENTE atribuído ao Praça.

Data: 17/Dez/2018
___________________________________
Cap QOBM Anderson Gomes das Neves
Chefe do CEGERD

Situação Processual
Está SUB-JUDICE  (       ) 		NADA CONSTA   (   X   )

Observações: 
1- Se Sub-Judice, ANEXAR A CERTIDÃO correspondente. 
2- Considera-se “sub-judice” o Praça: a) preso em flagrante delito ou que tiver contra si prisão preventiva decretada; b) denunciado em processo criminal; c) mesmo absolvido, quando pendente de recurso. ( Art.39, §1º da Lei nº 5.940, de 08 Mai 1969 - LPP)

ESTÁ RESPONDENDO A CONSELHO DE DISCIPLINA OU CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO?
SIM (      )		NÃO ( X  )

Data: 17/Dez/2018
_______________________________
Cap QOPM Stefano Roberto Janata
Chefe da SJD da Unidade





POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

FICHA DE INFORMAÇÃO E AVALIAÇÃO DE CONCEITO DE PRAÇA

JUSTIFICATIVAS:


AVALIADO: ROBERTO CARLOS BAPTISTA / 3.971.366-7 - Cb. QPM 2-0

ESPÍRITO MILITAR E POLICIAL: EXCELENTE

O avaliado se porta sempre pautado na lealdade, camaradagem, ética e hombridade, para com seus subordinados pares e superiores. Cumprindo com excelência e denodo militar todas as missões que lhe são atribuídas, não se preocupando com horário de início ou de final, demonstrando com sua carreira o sentido do sacerdócio militar.
   
CULTURA POLICIAL MILITAR E GERAL: EXCELENTE

O militar está sempre pronto a superar todos os obstáculos técnicos que lhe são colocados, através de esforço pessoal, estudo e constante aprimoramento e treinamento. O avaliado está nesse sentido sempre buscando melhorar a qualidade individual e técnica de seu serviço para melhor servir os interesses da corporação.
 
APTIDÃO PROFISSIONAL: EXCELENTE

O Cabo Roberto, não mede esforços no cumprimento do dever. O serviço é sempre colocado em primeiro plano, que em muitas situações, tem hora para começar, mas não para terminar, visto que mesmo sabendo das dificuldades nos diversos seguimentos profissionais, jamais deixou de cumprir quaisquer ordens pertinentes ao serviço. Demonstra sempre grande motivação, não esmorecendo diante das dificuldades. Assume prontamente suas obrigações, procurando desenvolver suas tarefas com alegria, satisfação e até mesmo gratidão pelo fato de ser policial. 


				      É a avaliação.


[bookmark: _GoBack]			Curitiba, PR, 17 de Dezembro de 2018.



            Maj QOBM Antonio Geraldo Hiller Lino,
      Chefe da DPDC. 

